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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 06/2024 
TERMO DE PRORROGAÇAO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO  

CNPJ n. 57.740.953 / 0001-03 

Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, n. 440 

Bairro Boa Esperança — CEP 11955.000 - Barra do Turvo - SP  

Representante: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA — Presidente 

RG: 9.897.053-5 SSP/SP e CPF: 106.478.818-10 

 
CONTRATADA: CVI TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 

CNPJ n. 17.748.371/0001-59 

Rua Manoel de Abreu, nº 200, Jardim Paulista  

CEP 07.083-160 - Guarulhos/SP 

Representante: Diego Matheus Caldeira – Sócio Administrador 

RG 41.257.568-6/SSP/SP e CPF sob nº 326.832748-66 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no Art. 107 

da Lei nº 14.133/2021, conforme previsão contratual. 

 

Nesta data, fica certo e ajustado entre as partes acima 

mencionadas, o que abaixo descreve: 

 

1 - Fica prorrogado por doze (12) meses, o prazo de validade do 

Contrato n. 01/2024, inicialmente celebrado com a empresa CVI TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA em 21 de junho de 2024, cujo objeto destina-

se a prestação de serviços especializados de gravação, filmagem e 

armazenamento, em formato HD, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo, em 

transmissão contínua (streaming), via internet, das sessões ordinárias, 

extraordinárias, solenes, audiências públicas e outros eventos realizados na 

sede da Câmara Municipal, conforme quantitativos e especificações presente no 

Termo de Referência da Dispensa n° 08/2024, Processo Administrativo n° 

56/2024. 

 

O valor da prestação de serviços permanece o mesmo do contrato 

inicial, sendo apenas ajustado conforme previsão de correção pelo IGP-M (FGV) 

(percentual de 7,021170%), sendo o valor total do aditivo R$ 14.113,92 (quatorze 

mil, cento e treze reais e noventa e dois centavos), que deverá ser pago 

mensalmente, conforme a prestação dos serviços, mediante ao envio das faturas 

de prestação de serviços mensais, a partir de 21 de junho de 2025. 
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E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou 

-se o presente instrumento que deverá ser assinado digitalmente dispensando-

se a necessidade de testemunhas, o qual, após lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes: CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Câmara Municipal, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

CNPJ N° 57.740.953/0001-03 

VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

CONTRATADA:__________________________________________________ 

CVI TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 17.748.371/0001-59 

Diego Matheus Caldeira 

CPF/MF sob nº 326.832748/66 

Representante legal do CONTRATADO 
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